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R $
47.387.311,6
5

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 139/2018.
Em 27 de Junho de 2018.
PROPONENTE: Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO- Juiz de Direito da Comarca de Floriano/PI
SUPRIDO: NOÉ PACHECO DE CARVALHO- Juiz de Direito.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Comarca de Floriano/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: R$ 3.405,00 (três mil quatrocentos e cinco reais).
PROCESSO Nº 27813-7
EMPENHO: 2018NE01798
DATA DA CONCESSÃO: 27/06/2018 a
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 27/06/2018 a 26/08/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 27/08/2018 a 06/09/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 88/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000023498-9
Contratante:O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105
CNPJ/CONTRATANTE:10.540.909/0001-96
EMPRESA/CONTRATADA:LP TOTAL SERVICE LTDA-ME
CNPJ/CONTRATADA:10.846.808/0001-48
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de EXTINTORES DE INCÊNDIO, incluindo serviço completo de
fornecimento/instalação dos equipamentos e da sinalização, visando atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme
quantitativo, especificações e exigências técnicas constantes no Termo de Referência.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado do Lote 1, item 1, o valor total de R$ 12.136,00 (Doze mil, cento
e trinta e seis reais) para o 1º Grau e R$ 7.872,00 (Sete mil, oitocentos e setenta e dois reais) para o 2º Grau, tendo a presente contratação
totalizado o valor de R$ 20.008,00 (Vinte mil e oito reais) .
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; nos preceitos de Direito Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado e vincula-se aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº
18.0.000003125-5; da proposta vencedora da CONTRATADA; ARP nº 16/2018/TJ/PI (0528342) e ao Termo de Liberação Interna nº 63/2018-
SLC/TJ/PI (0531048).
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do
FERMOJUPI, sob a Rubrica Orçamentária, na forma abaixo, e nas formas e condições estabelecidas neste instrumento contratual.
Unidade Orçamentária: 040105 - FERMOJUPI; FONTE: 18 - Recursos de Fundos Especiais; Ação Orçamentária: 1686 - Reaparelhamento
daJustiça de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100851686; Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material
Permanente; Ação Orçamentária: 1687 - Reaparelhamento da Justiça de 2º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100851687;
Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
Documento assinado eletronicamente porJOSE RIBAMAR ALVES DO NASCIMENTO, Usuário Externo, em 26/06/2018, às 13:55, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 26/06/2018, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0537453 e o código
CRC B755658B.

TERMO DECOOPERAÇÃO TÉCNICA Nº53/2018. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000013954-4. CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONVENIADO: Serviço Social do Comércio, Administração Regional no Estado do Piauí. CNPJ Nº:
03.581.526/0001-09. OBJETO: O presente Convênio tem por finalidade o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando a
instalação da Justiça Itinerante no Município de Teresina-PI, nos termos da Lei n 5.711, de 18/12/2007. VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, a contar da
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 27/06 /2018. ASSINAM PELOCONVENENTE: Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ-
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